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Verer .TAR LUIZ,  
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

CÂMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA 

Dento Gonçalves, 25 de maio de 1978. 

Senhores Vereadores: 

• Temos a satisfaço de encaminhar a deliberação da 

tolenda Câmara Municipal, o incluso projeto de Resolução n23/78 ' 

de 25 de maio de 1978, que fixa tipos de Material de expediente , 

livros registros e normas administrativas e serem adotadas pela ' 

diretoria geral da Cômare e dá outras providências. 

Desejamos com e presente Resoluçao, disciplinar ' 

os trabalhos administrativos de Câmara, de forma e perpetuar-se 

para o futuro e pare que se estabeleça e uniformidade necessária' 

as atividades pCblices. 

Sem mais, subscrevemo-nos 

ATENC UMENTE 

• Vereador CARLO ,BSE PERIZZOLO 
Presi nte 

Ve e ore MERCEDES CAVALET 

11). Secretária 

Processo n938/78 
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Proc. n.° 

CÂMARA DE VEREADORES DE BENTO GONÇALVES 	 Fls. n.° 

INFORMAÇÕES E PARECERES 

VerearJ.or CAIU- S 
(.1p. 

PARECER DA COMISSÃO ESPECIAL  

Os Vereadores abaixo firmados, componentes da Co—

missão Especial, tendo examinado o conteúdo do processo 38/78 

— que fixa tipos de material de expediente, livros registros 

e normas administrativas a serem adotadas pela diretoria ge 

real da Camara e da outras providencias, são de parecer que o 

mesmo deva ser aprovado. 

ç. APno 
p/ 
SAI 

/(4) 	Ld-&,  

EU 

e junho de 1978 SALA FERNANDO FERRARI, 

esidente 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

CÂMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA 

Mod. CM-20 - G tti-e--73-e-e-s-Ari-•:ri-t-e-ç-g-srr,  TO  PA PiA 

Talão reouisiçao de diárias 
C'1274 fl<McoLo 
Art.2Q - Os modelos, CM-01, CM-02, CM-08, serão do uso 

do Gabinete da Presidência da Câmara de Vereadores. 

Art,3P - O material de expediente, bem como os demais' 

materiais de uso dos órgãos administrativos de Câmara, ficarão depo 

sitados em Almoxarifado Central, sob a responsabilidade de funcioná 

rio efetivo e sua retirada para os diversos setores, se dará median 

te guia de requisição própria. 

Art.4g - Os formulários para indicações, constantes de 

jogos, serão fornecidos aos Vereadores mediante guia e 

fornecido outro, quando esgotado o anterior. 

§ único - A Secretaria da Câmera, na medida 

do possível, estabelecerá um contrôle de indicaçges apresentadas no 

momento da entrega de novo talão de material. 

Art.5° - Ficam limitadas em três para cada Vereador e 

para cada Bancada, o número de indicações 	a 

serem apresentadas pelos Edis em cada Sessão Ordinária. 

Art.6Q 	A Diretoria Geral de Câmara, terá sob sua res 

ponsabilidede, os seguintes LIVROS DE ATAS E 

DE REGISTROS, necessários aos serviços administrativos da Câmara: 

DE ATAS DAS SESSUES DA CAMARA MUNICIPAL 
DE ATAS DAS REUNIÕES DA BANCADA DA ARENA 
DE ATAS DAS REUNIÕES DA BANCADA DO MDB 

DE ATAS DAS REUNInS DA CÂMARA COM COMUNIDADE 
DE ATAS DAS REUNIÕES DA MESA 
DE CARGA DE PROCESSOS 
REGISTRO DE PORTARIAS 

PRESENÇA 

ATOS DE POSSE DE FUNCIONÁRIOS 

REGISTRO DE RESOLUOES 

REGISTRO DE FUNCIONÁRIOS DA CÂMARA 

REGISTRO DE DECRETOS LEGISLATIVOS 

REGISTRO DE PRESENÇA DE AUTORIDADES ÀS SESS5ES SOLENES 

DE REGISTRO DE LEIS 

PONTO 

DE ATAS DE REUNIRES DA COMISSÃO REPRESENTATIVA 
DE POSSE DE TRANSMISSUCS DE CARGO DA PRESIDÊNCIA 

• 	LIVRO 

LIVRO 

LIVRO 

LIVRO 

LIVRO 

LIVRO 

LIVRO 

LIVRO 

LIVRO 

LIVRO 

LIVRO 

LIVRO 

LIVRO 

LIVRO 

LIVRO 

LIVRO 

LIVRO 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

CÂMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA 

PROJETO DE RESOLUÇU NQ 3/78 

DE 25 de maio de 1978, 

FIXA TIPOS DE MATERIAL DE EXPEDIENTE, LI 

URAS REGISTROS E NORMAS ADMINISTRATIVAS' 

A SEREM ADOTADAS PELA DIRETORIA GERAL DA 

CAMARA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

A, MESA DA CAMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES, no 

uso des atribuições que lhe confere e Lei, tendo em vista a delibe 
ração do Plenário, resolve promulgar a seguinte: 

RE S O L U Ç 	O  

Art. 1Q - Os serviços administrativos da Câmara ' 

MOD. CM - 01 

de 

rao as normas da legislação 

da utilização dos seguintes 

Mod, CM-01 - Papel Ofício - 

res 

Mod. CM-02 - Papel meio oficio - Gabinete 

a cores 

Mod."CM-03 - Papel cópia autêntica - meio 

Mod. CM-04 - Papel cópia tamanho oficio 

Mod. CM-05 - Pastas para processos 

Mod. CM-06 - Ficha para controle de andamento de processos 

Mod. CM-07 - Folha para informaç3es e pareceres 

Mod, CM-O8 - Cartão Gabinete da Presidência - Timbre a cores 
Mod. CM-09 - Papel ofício para Vereadores e Bancadas 

Mod. CM-1D - Envelope tamanho ofício- timbre a cores 

Mod. CM-11 - Envelope pequeno para cartoes e cartas 

Mod. CM-12 - Papel meio oficio para uso de Vereadores e Saneadas 

Mod. CM-13 - Formulório para .indicações dos Vereadores e Bancadas 

Mod. CM-14 - Formulário para relatório de viagem 
,  

Mod. CM-15 - Envelope papel carta - timbre preto e branco 

Mod. CM-16 - Envelope papel oficio - timbre preto e branco 

Mod. CM-17 	Cartão comum para uso dos Vereadores e Bancadas 

Mod. CM-18 - Talão de requisição de material 

Mod. CM-19 - 	O INM 	akiP2A-PkvroQx Z4e,-4 El-WEN14-0 

Vereadores de Bento Gonçalves, obedece 

existente e se desenvolverão através I  

modelos de Materiais de Expediente: 

Gabinete da Presidência - brazao a co- 

„„ 
da Presidência 	brazao' 

oficio 

PE/ 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

CÂMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA 

LIVRO REGISTRO DE 2XPLICrlçTO PESS2U 

Art4;79 - A tramitação de documentos na Câmara, se' 

fará através de processos, protocolados ' 

em numeração anual cronolégica, mecanicamente numerados na capa, no 

Livro Protocolo, na Ficha e no Documento protocolado, 

Art48.9. - Os ofícios expedidos pele Câmara, serão 
com duas cópias quando houver processo, o 

arquivando-se uma no processo que o originou e outra na paste por ' 

Ordem Cronológica, numerados em ordem crescente, colocando-se ao pe 

do ofício, ó número do processo respectivo, 

Art,9 ,9, - Os atos da Câmara, como Resoluçães, decre 
tos Legislativos e Portarias, seroo regis 

trados nos livros próprios em ordem cronológica de promulgação. 
Art.109- Os balancetes da Receite e da Despesa, re 

metidos mensalmente pelo Executivo, serão 

protocolados, mas permanecerão na Comisso de Orçamento e Finanças, 

para apreciação e votação juntamente com o Balanço do Exercício anu 

Art411 9- Para cada Sessão da Cgmara, quer ardina , 

ria, Extraordinária ou Solene, se abrirá um processo onde se argui-

varo, além de uma cópia da ata, todos os documentos relativos a 

mesma, 
Pa.t,12Q - As indicações apresentadas pelos Vereado-

res e que regimentalmente tiveram de tre 

miter para parecer e votaçao, serão protocolada 

Art.13Q - Toda a documentação da Cgmara, ao final 1  

de cada exercrcio, sere remetida ao Argui 

vo Geral, onde será catalogada em pastas, de maneira a ter pronta ' 

localizaçao. 

Art.142 - O Diretor Geral de Câmara, baixará ato ar 

ganizando o Arquivo Geral Morto e o Argui 

vo Geral da Diretoria e demais órgãos do legislativo, 

Art,15Q - Esta Resoluçao, revogadas as disposiçcies' 

em contrário, entrará em vigor na data de 

sua promulgaçao. 

Sala das Sessões Fernando Ferrar!, de Câmara Municí 

pai de Bento Gonçalves, aos 25 de maio de 1978, 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

CÂMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA 

eador. CARLOS 	P;RIZZOLO 
Presiden e 

o -ÇoNto 
Vereador SÉRGI FOLETTO 

Vice-Presidente 

Vereadora AERCEDES CAVALET 

2D. Secretária 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE 

Vereador ITACYR LUIZ GIPCOMELLO 

1Q.Seoretário 
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